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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

!fEl Nll 2,2?3 
De 05 de Abril da 19?7 

1(} 

Autoriza o Executivo e pennuter terra

no e dá outras pravidêncies.-

O PREFEITO 00 ~IIJNJc1PIO DE AAARAQJARA, Estado de Si:.o 

Peulo, de EIC:Ôrdo CCJn o Cf.'e decretou " c8mara ~\.lnicipal, srn sessao ordinária. 

• de 2S de Man;o del!E9'71, pranulga a seguinte Lei:-

Artigo 111 - Fica o Executivo, an nome do Uunidpio,

I!II.Jtorizado a pennutar, independentemente de toma ou reposiçeo de valores, a 

ár81!1 de terra descrita no item I, por outra de propriedade de Roaventura G~ 

vina, dsscr:l.ta no item II, desta Lei.-

I • TERRENO DE PFDPRIEDAOE 00 MLJNIC!PIO OE ARAAAClJAM 

OESCBlc!O pO PER!METRO: Inicia no ponto zero, localizado a 22,20 metros do 

PI, do alintuunento predial, le.do direi to de. Avenide. "I", sentido pe.re o CÓr-

1"8!JJ do 0UtiJ 1 com O alinhe1111ento prediell da fU!I "I11
1 lado eSCf.'BrdOj da{ segue 

na distância de 24,3) metros pelo referido alinh!l'llanto da AJa "I", até encon 

trero ponto I; de.Í deflete à esquerda e segue no distância de 33,30 metros: 

atf encontrar o ponto 2, localizedo na divise. com a faixa oe Prefeitura Muni 

cipal de Araraquara; daí deflate à eequerde e segue na distância de 27,43 m; 

t1'0tl pelo alinhmnento de. faixe da Prefei ture ~'Unicipell de Ararequare., até :; 

ponto 3;daí deflete à es~•ercte e segue na distância de 116 1?0 metros e.té encon 

trsr o ponto zero, inÍcio desta descrição,-

CONFFQfiP,ÇOEB:-

Faces:- O - 1 Com AJa "I" (Vila r;omanda) 

1 - 2 Ca11 lote I da Q.Je.dra "C" - v~ la NO!'l1landa, de propriedade 

do Sr. 801'1ventura Antonio GJ'avina; 

2 - 3 Conrnfaixa da Prefeitura Municipal de Araraque.ra p/ Aven!, 

da Marginal; 
3 - O Com Prefe:i. tura !Ainicipal de Ararequara. 

II - TERRENO DE PFDPRIEOADE DE OOAVEN11JRA GAAI/INA 

2§SCfliC1!o 00 PERIMETFD: Inicie no ponto zero, localizado a lG?, 75 metros do 

PI do alinhernento predial, lado direito, sentido WE da Fl..la Ivan com alinhei

mente predial da Avenida Marginal; daÍ segue na dist3ncia de 48,20 metros no 

sentido l't'E,eté encontrar o ponto 1; daí deflete à direita e segue pelo eli

nhlllllanto pretlia1 da Avenida "2", lado direito, sentido NS, na distância de 

26•00 metros até encontll!lr o ponto 2; daí deflete à direita e segue na dis

tância da 26,60 metros atá encon~r o ponto 3; da! deflete à direita e se-

gue na distância de 31,50 metros pelo alinhamento predial da Avenida r,~ergi

nal1 até encontrar o ponto zero, inicio desta descrição.-

.·~ecOEB:-
F'aces:- O - 1 Can área livre da Prefeitura r:.unicipal de Arerequara 

// 1 - 8 Can alinhamento predial da Avenida "2" 
(T· 

(.-:anti nua ••. } 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

(Continuação da Lei nQ 2,273, do 05/04/1977) 

2 - 3 Com divisa do DER 
3 - O Com alinhamento predial da Avenida Marginal. 

17 

Artigo 2Q - As despesas com a a.~ecução desta lei one ... . . 
rereo a verba própria do on;emanto vigente,-

Artigo 3g - Esta lei entra Em v).gor na dnta de sua 
!)11blioeção,-

Artigo 4g - Revogam-se as dispasiç:Ões em contrário.-

PREFEITIJAA DO f.:UNic!PIO DE ARARAGIJARA, aos 05 (cinco) de Abril de 1977 (mil, 
naveoentos e setenta e sete).-

'i 
<.Q__J..__ ,: .-... 

OH, I'IALD81'AR pc 5ArJII 

-Prefeito ~~nicipal-

F\Abliceda no Departamento da Alininistração p,1unicipal, na oata supra,-

Regiatnldfts às tls, nlls, 260 e 251 1 do livro ccxnpetonte nG 12,
PRJCEEOO NG 1.031/99 - jr/ 

Autor: Prefeitura 
Projeto de lei 09/77 
Processo 18/77 


